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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 1 5/20I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a aquisiçâo de um veículo rodoviário 0km, para atender ao convênio no.

86770012018 entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e o Município
de Santo Antônio do Leste-MT, conforme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa
Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de CeÍidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentriria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,23 de agosto de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e Serviços Públicos
Poíariâ n' 066/2019 de l0/01,2019



P.tll.s.Â.
FLS tirESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO L
CNPJ: M.2l 7.36210001 -90

P0RTAIilA N".005/2017.
D[: 0l DE JANEIRO DE 2017.

MI(;t]EI- JOSE BRUNETTA,
l)r-clL'ito iVlunicipal dc Santo Antonio do
I-cste. Eslado de Mato Grosso, no uso
cle suas atlibuições legais.

RIISOLVE;

O Artigo l'- NOMhIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
\-. para responder pelo cargo de SECITF'I'ARIO DE VIA(IAO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLTCOS desta Pref'eitula, contbrrne o Arrexo ll da l-ei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alteraçôes.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo -1" - f:stu l)oltaria !-nrra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4' - ll.evogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
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3 de Janelro de 2017 . Jomal OÍcial Elotdnic! dos Municlpios clo Estado de Àleto Grosso . ANO Xll I N' 2.638

Registrads na SecÍetaÍia de AdministÍaçào e Plânêramenlo e Publicada

poÍ âfixaÉo em locâl de costume. aoníolme na legislaçáo em vigor.

RONALOO ITÂRTINS OE AMORIM

SECREÍA O DE AOMINISÍRÂÇÀO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURÂ MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA No.005/2017.

DE: 0'l OE JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíeilo Municipal de Santo Anlonio do Les-

te, Estado de Mato GÍosso. no u§o de suas elÍlbuiçóes legais.

RESOLVE;

anigo Ío . NoMELA o sÍ" . ÉtHAtrlj]ÉI{EOASÍpara responder polo

csÍlo de sEcRETÁRlO OE V!AÇÀO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta PÍeíeilt re. mnforme o Anexo ll cla Lei Municipal no 053/2001 de 28

de dezembío 2001 e suas alleraÉes.

Artigo 2! - Deteíminaí a Secretaía Municjpel de Adminisúâçào e Planeja-

mento que tome as pÍovidências necêssânas para a execuçào deste por-

taíia.

-Ártiqo 3' - Esta Poíaíia enlía em viqor na dâta de sua publicaçao.

Ittgo n'- R"rogam - se as disposiçõss em clnlràrio.

\- nectsrpase
PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0, OE JÂNBRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÊda na sêaÍetaria de AdminislràÉo e Planejameola e Publicadâ
por afixação em local de @stume, confo.me ne legisláção em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SEcRETÁRto DE AoMlNtsrRÂçÂo E pLANEJAMENÍo

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO OO LESTE
PORTARTA No.030/2017

DE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÉRhS REMUNERÁDAS A (O) SERVIOOR (A) ELENITA VI-

alL 
DE ALMETDÂ DESTA PREFEITURA MUNTCTPAL.

-l IGUEL JOSÉ BRUNETTA, PÍeíeito Munrcipal de Santo Anlônio c,o Les-

\ te. Eslado de Malo GÍosso, no uso de suas âlnbuções legars.\-
RESOLVE;

AÊ ío. Conceder íérias a (o) servidoÍ (a) ELENITA VIOAL OE ALMEIOA,
em 0201/2017 a 31/01/2017. com peÍlodo aquisitivo de í71032015 a 16/
03/2016, com Íetomo as sua3 âtividadê3 em 0l de rotêÍeiro do 2017.

ParâgÍero Úntco - O (A) seÍvidor (8) acima citado (a) Íecêberá o adlcional
de íéíiâs prevÉlo em Lei-

ÁaL f - Oeteíminar aos órgáo§ corÍpetenles que tome es pÍovrdências

neclssáíias para â execuçào desla ponana.

ArL 3'- Esla PoíaÍia enlía em vÉoa nâ cÍata de suâ publicaçào. íevogando
as disposiçÕes em contrório.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPR,A§Ê.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 2017

RUô
MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regrstradâ na SecÍetânâ de AdministÍaÉo e Plahêjsmenlo e Públi
poí aÍxação em localde @slumê, conforme na legislaçào êm vagor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRÁçÃO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N!.0,13/2017

OE:02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRÁS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A} ÂLESSAN-
OR.A LEONIA DIOGO LIRÁ OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUr{ETTA, PÍÊíeito Mudcipslde Ssnto Anlônio do Les-
t€. Estado de Malo Grosso, fio u§o de suas atÍíbuiÇô€3 legâi§.

RESOLVE;

Art 1'- Concedeí léíias a (o) seNidor (a) ALESSANDM LÊONI.A OIO-

GO LlR , em 021012017 6 31/01/2017, com periodo aquisilivo de 14/02
2014 a 131022015. com íeto.no âs suas atividâdes em 01 de fevereiro de
2017 .

Perágíafo Único -O (A) seÍvido, (a) acima citado (a) Íeceberá o adicional

de Íéíias pÍevisto em Lei.

Art. 20 - Deleíminar âos ó.gàos competentes que tome as píovidêncies

necessáÍias para a erecuçâo desta podaria.

Art.3". Esla Portaria enlÍa em vigorna data de sua publicaÊo, revogando
as disposiçóes em contràrio.

REGISTRÂ.SE

PUSLICA.sE

CUMPRÂ§E.

GAAINETE DO PREFEIÍO

EM: 02 0E JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSÊ BRUNEÍÍA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrac,a na Secrelaria de AdminastraÉo e Planejsmenlo e Pub,icada
poÍ aliração em local de @stume, clníoíme na legislaÉo em vigoí.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADIüINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DO LESÍE
PORTÂR|A N..029'2017

d jaíiomunicipal.or§/mUamm' www.amm.oíg.bÍ 2ta Assinado Digatalmenle

0E: 02 OE JANEIRO OE 2017

co]\rcEoE FERTAS REMUNERADAS A (O) SÊRV|OOR (A) VALOU|RIA
RAMOS SOARES OÊSTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipal d€ Sanlo Antônio do Les-
te, Eslado de Malo Grosso, no u3o do rue§ alÍibr,rigóes legais.

RÉSOLVE:

ArL 1o . ConcedeÍ Íéíias â (o) s€rvido. (â) VALOUIRIA RAMOS SOARES,
eín 021011201? a3110|,2017. com perlodo aquisitivo de 1í0212015 â 14/
02/2(116. com relorno as suas alivjdades em O1 de Íeveíeiío de 2017.

PâíáSÍaío Único- O (A) servidoí (a) aoma citado (s) receberá o adiciofl3l
oe íéíras prevrsto em Lei.

ArL 20 . OeteaminaÍ aos ôrgãos compelentes que tome as providéncias
necessáÍias paÍa a êxeqrçào desta portaÍia.

Aê 30. Esta Portari8 enlra em ügoí nE data de sua publicaçáo, Gvogando
as disposiÇóes em @ntrário.

REGISTRÁ.SE



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Emissão
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :688
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICCI!
Dotação : 15.452. 501 1. 1 1 14.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.24O
Fonte Descricão: Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à Educação/S;

Saldo Orçamentário : 0,00

e
[4

cRc-MT 007622/005
CPt: 378.266.461-20

Atenciosamente,

Coord de

P.M.S.A.t

Izai$
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I5/2019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO, SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

\-xcpr-r,NrÍssrMo sR. pREFErro

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Depanamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a aquisição de um veículo rodoviário Okm, para atender ao
convênio n'. 867700/2018 entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e

o Municipio de Santo Antônio do Leste-MT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,23 de agosto de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n". 06620 de l0/01/2019

P.M.S.A.L



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.3620001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

P.M,S.A.
FLS N'
RUâ

)

Page 1

RequisiÉo Responsável

02314119 EDEMAR MENEGASSI
Oescriçáo

AoursrÇÃo DE uM cAMTNHÃo

Data

23tO812019

Poder

órgáo

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE VIACAO
20 COORDENADORIA DE VIACAO

ObseÍvação
REFERENTE A AoursrçÁo oE uM vEtculo sENDo uM cAMtNHÂo rRUcADo pARÂ sER uILrzADo NA MANUTENÇÃo DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LESTE.

Itêm Cod. PÍoduto DescriÉo do Produto
DescriÉo Detalhada do PÍodúo

Otdê Otdê Rêc. C. Custo Centro de Custo
Obs€rvação

Undade

Í 001,029.986 CAMINHÁo TRUCADo PESo BRUTo ToTAL
22OOO KG, CARGA UTIL MAXIMA 15350 KG.
DISTANCIÂ ENTRE EIXOS 5,17M, POTENCIA
238 CV. COM CAÇAMBA METALTCA
BÂSCULANTE COM CAPACIDADE DE íOM3

UNID O 20 COORDENADORIA DE VIACA

EDEiIAR MENEGASSI
Solicitante

1



Santo Antônio do LesteI GOVERNO MUNICIPAL P.trt.s.A-
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1. DO OBJETO

1.1. Este procedimento tem por objeto a aquisição de um veículo rodoviário OKM, para âtender
ao convênio n'. 867700/2018 entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SU-
DAM e o Município de Santo Antônio do Leste-MT.

2. ruSTIFICATIVA

2.1 . O Municipio de Santo Antônio do Leste é um municipio do estado de Mato Grosso, com uma
area terrirorial de 3.600,711Km'z (Fonte IBGE 2015, distante a 370 km da Capital. Pela última esti-
mativa populacional do IBGE, possui 4.728 habitantes. No município destaca-se na produção agrícola
em grade escala tendo como agentes os médios e grandes produtores, porém a produção de hoÍifiu-
tigranjeiro é feito pelos pequenos produtores e agricultores da agricultura familiar. A agropecuiiLria

tem como principais culturas soja, algodão, milho, feijão, milheto e sorgo. A maioria dos pequenos
proprietários rurais possui capacidade produtiva limitada em função da falta de capital para investir
na atividade agricola. A aquisição de um camiúâo trucado objeto que compõe o plano de trabalho
da presente será para reforçar a patrulha rodoviaria do município na manutenção em estradas vicinais
que constituem vias de acesso entre o agricultor especialmente os pequenos e os agricultores da agri-
cultura familiar e os centros urbanos.

Portanto, o objetivo ao adquirir este veículo será para proporcionar melhores condições para o es-

coamento da produção agrícolas através das estradas vicinais em um bom estado de conservação e

também possibilitar o transpoÍe dos insumos produtivos para dentro das propriedades da agricultura
familiar. Serão atendidas 720 famí[ias nas comunidades/assentamentos. Com a execução do convênio
espera-se promover a permanência das famílias no campo aumentando a renda da agricultura familiar.
Os recursos financeiros necessários para a AQUISIÇÃO Og VPÍCULO RODOVIÁRIO PARA O
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT, será apoiado por meio de recurso oriundos
do Orçamento Geral da União, consignados à Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM via Emenda Parlamenta Individual no 25470003 do Deputado Federal Carlos Bezerra e con-
trapar tida financeira do Município.

2.2. Com a aquisição veículo rodoviririo, a Prefeitura objetiva:

o Reforçar a patrulha rodoviríria do Município, para executar as manutenções em estradas vi-

cinais;

. Proporcionar aos trabalhadores rurais melhores condições pam escoar a pÍodução agrícola e

abastecimento de insumos.

r Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via.

o Implantação/ampliação de política de apoio aos agricultores locais.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
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o Desenvolver a atividade produtiva de grãos;

. Melhorar a infraestrutura das vias urbanas para impulsionar as atividades produtivas locais;

. Atuar nas propriedades em serviços de transpoÍe de insumos e matérias primas da agricultura

familiar. Preparando e corrigindo o de solo arando, gradiando, aplicando adubos, herbicidas

e tnsumos.

2.3. Impactos socioeconômicos:

. Criação de novos empreendimentos comerciais impulsionados pela produção agricola e pe-

cuiiria geradas no campo. Movimentado o comercio local e feiras livres.

o Incentivo ao consumo de hortifrutigranjeiros e investimentos nas propriedades com financia-

mentos bancrírios.

o Aumento do número produtores rurais formando associações e cooperativas atraindo pessoas

interessadas em investir em novas propriedades.

. Aumento da renda familiar das familias de produtores assegurando melhores condições de

trabalho e fixando a família no campo com qualidade de vida e possibilidade de geração de

renda com a diversiÍicação da produção.

-. . Melhoria da qualidade de üda da população de Santo Antônio do Leste proporcionando aos

agricultores produzirem alimentos com qualidade e possibilidade de comercialização do ex-

cedente, gerando um incremento na rentabilidade.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá
comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de fomeci-
mento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas em Edital. Recebida a autorização de fomecimento e/ou ordem de serviço, a empresa ven-
cedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e
seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

I

Fonte Rel Descrição das especificações mínimas Unid. MT
Composição

napi

st- 3't't 55

37734

Caminhão Trucado, peso bruto total 22000 KG,

Carga ülil máxima 15350 KG, distância entre eixos

5,l7 M, potência 238 CV, com caçamba metálica

basculante com capacidade de I0 m!.

Unid RS 320.000,00

3. DAS ESPECIFICAÇÔES
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b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à

cretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-
ridade Social (CND), o FGTS (CRI) e quitação de tributos e contribúções municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
Iação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital,
tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especifi-
cações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relagão
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as noÍnas intemas relativas à segurança do
CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante
ou preposto, paÍa tÍatar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução
do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos
serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que veúam a ocorrer ao
Município ou a teÍceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transpoÍe dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus deconente de

GOVERNO MUNICIPAL
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despesas com transporte, extÍavios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o
deverá estar devidamente identifi cado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofer-
tados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licita-

ção, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

v) Ârcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

4. OBRIGAÇÔESDOCONTRATANTE

5,1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executaÍ o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-

pensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍe, os serviços executados fora das especi-
Íicações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado para a presente contratação é: R$ 320.000.00 (trezentos e vinte mil reais).

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

7.1. O recurso para aquisição constante no objeto deste Termo de RefeÉncia correÉ por conta da seguinte dotação or-

çamentária:

Secretaria Municipal de Viação, Otrras e Serviços Públicos

Unidade 09 Secretaria Municipal de Obras
Funcionâl programática 15.452.5011.1I l4 AquisiÇão de Caminhão
Ficha 688
Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente

8. DA ACETTAÇÃO E FORNECTMENTO DO OBJETO

8.1. O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) respon-
sável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade, a menos que este necessite de um laudo técnico.

Santo Antônio clo Leste
GOVERNO MUN
Vivendo um rrovo tempo, construindo
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8.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especifi

ItLs
RU

S

constantes no Termo de Referência, na proposta e edital, devendo ser substituidos no prazo de 10

(dez) dias, a contar da notificação da contratada.
8.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e conformidade.
8.4. À Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo
de garantia do objeto ofertado e entregue, proceder à análise técnica e de qualidade do objeto, direta-
mente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado, deverá ser substituído imediatamente
pela Contratada, sem qualquer ônus paÍa a Contratante.
8.5. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus

produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a
substituir, Í!s suíls expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se veriltcarem
vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em
laboratório, correndo estes custos por sua conta.
8.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especiÍicações técnicas exigidas no
Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as fa-
culdades previstas no artigo 18 da Lei n'8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9.1. O licitante adjudicatario compromete-se a fornecer o item no prazo máximo e improrrogável de
120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento
ensejará em sanções previstas em lei.
9.2. A Contratada deverá entregaÍ o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo
solicitado e em conformidade com as especificações constantes nesse TR e no Edital de Licitação;

IO. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. O fomecimento será acompanhado e fiscalizado pela Corina Maria Alves Carrijo, nomeada
fiscal de contÍatos pela portaria n' 391/2019 de 2310812019, publicado no Jomal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - n" 3.298.
10.2. O setor competente pam conferir e fiscalizar o fomecimento do objeto desta licitação, será ser-
vidor designado pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antô-
nio do Leste, sendo este dotado de coúecimento para tal, além do fiscal de contrato.

I1. PAGAMENTO

I l.l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagÍlmento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao De-
tentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo
o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

ll.4' Neúurn pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação deÍinitiva dos materiais entregues;
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11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para co

AMBIENTAL

o

Sistema de Seguridade Sociat-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fúdo
de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

I 1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, con-
forme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancríri4 emitida através do Banco do Brasil,
creditada em conta corrente da Contratada;

I1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de facto-
ring:

11.8, As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuüíria
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tra-
tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

12. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS:

1 2. 1 . Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser tomadas

para evitar ou minimizar a ocorrência dos riscos e impactos negativos após a conclusão do projeto

(para todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida preventiva).

CATEGORIA DO
RISCO

RISCO Sim §ào
MEDIDAS PRXVENTI-

vAs

FINANCEIRO lnsuficiência de recurso financeiro para
manutenÇão/reparo do obieto x

lnsuficiência de equipe técnica especia-
lizada para acompanhar/operacionalizar
a execução do proieto x

Realização de con-
curso municipal ou
contratação de suporte
técnico

Insuficiência de equipe técnica especia-
Iizada para acompanhar/operacionalizar
a manutenção do objeto concluÍdo x

Ocorrências de danos no objeto causa-
dos por fenômenos ou desastres naturais x
Ocorrências de possíveis danos ambien-
tais causados pela execução ou entrega
do objeto \

TEMPO

Ausência ou insuficiência do prazo de
garantia \
Cancelamento de condições e garantias
contratuais por perda de prazos. x
Inexistência de assistência técnica espe-
cializada na região x

x

HUMANO/TÉCNICO

MATERIAL

\

Entrega do objeto defeituoso ou inaca-
bado

l
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13. coNDrÇoES GERATS

13.1. A proponente deverá declarar coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a pre-
sente licitação e demais anexos que o integram.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e Serviços Públicos
PoíaÍia n'. 066,2019 r0/0rD0r9

I 5

Perda de utilidade/funcionalidade anles
do término da expectativa de vida útil do
obieto

FUNCIONALIDADE

OUTROS

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como despesa

de pessoal, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos

(obrigações sociais, impostos, taxâs, etc.).

Santo Antônio do Leste- MT, 23 de agosto de 2019.

\

t.l
-
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coNvENto Ne 8677OOt2Ol8, QUE ENTRE SI
cELEBRA-M A supERlNTeNoÉttcla Do
DESENvoLvtMENTo DA ervtnzôue - slDtuvl
E A PREFEITI]RA MUMCIPAL DE SANTO
ANTONIO DO LESTE

.\ sr.pERrNTENoÊNcn Do DESfNvoLvtMENT( oe nuezôxra - suDAM. inscrrra no

CNPJ/MF sob o n! 09.201.665i0001 -77. com sede na Trav Antônro Baena, no I I I I, Marco, Belém - Parâ
CEI 66.09i-082, doravante denominada CONCEDENTE, conforme arts. l8 e l9 da Lei Complementar
n" 124i2007 e I)ecreto n" (r ll0/2007, neste ato representado pelo seu Superintendente Sr. PAULO
ROBERTO CORRf,IA DA SIL\â- ponador da Carterra de Identrdade I\' 2775686 SESEP/PA e do
CPFA.{I,. N" 614.535.872-68, residente e domiciliado na Travêssa Dom Pedro I, n" 575, EdrÍicio Quadra
Residence, Apto 501, Qurnto AndaÍ--Bairro: Umarizal, CEP 66050-100, BelemPA, e a PREFEITURA
MIJNICIPAL DE SANTO A\TONIO DO LESTE, com sede na RUA PROJETADA 01, S/N -
( E\TRO Santo Antonro do Leste - MT. CEP. 78628-000, inscrita no CNPJ^,ÍF sob o ne

04 ?17 3620001-90. denonrinaCa CONVE\[,NTE, representado pelo Prefeito MIGUf,L JOSE
BRUÀ-ETIÂ, brxilerro, ponadôr da Canerra de Identidade N" 1427577 SSP/PR e do CPFMF n"
326.0i1 169-51, resrdente e domicrliado na Av. das Araras - Ad 34 - lote l0 e ll - Centro - Santo Antonio
<io Leste'MT, CEP 78 528-000. resôlvern celebrar o presente Ccnvênio. regendo-se pelo disposto na Lei
Conrpiementar no lCl. dc 04 de maio de 2000, no que couber, na Lei de Drrelnzes Orçamentánas do
corrente exercicro, no Decreto Í:ederal no 9-l 872, de 2i de dezernbro de 1986, no Decreto Federal n'
6 ll0, de 25 de Julho dc 2007 e alterações, Portaria Interministe;ial N' t0, de 2l de.laneiro de 2018.
regulado na Ponana Inte Íminrsterral MPr§íFlC'GU n'424, .,e l0 de dezembro de 2016 e suas alterações e
corrsoante o processo no 59001.0006-15i 2018-57, mediante as cláusulas e condições seguintes

CLAI SL'LA PRIIIEIR{ DO OBJETO

I

Constrtui 9b.1eto do presente Convênio a execução do proleto de AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
RODOVIARIO' confortne ciiscrimrnação detalhada no Plano de Trabalho e Termo de Referência
constante cio Ponal dos Convênios, aprovados eletronicamente naquele sistema" e que integra este
lnstrumento independenteme[te de trânscrição

CLÁUSULA SEGL-\DÂ _ D.{S oBRÍGAÇÔES

Í - I).{ CONCI DENTII:.

It) Verificação de realtzação do proccdirttcnto licitatôno pelo convencnte. atendo-se à documentação no que tange:
il contemporalcldadc do certaflte- aos preços do licitantc r,encedor e sua compatibilidarie com os preços de
referênçia- ao respectivo elquadrarrelto do objeto ajustado com o efetivamenE licitado e ao fornecimento pelo
conveneírrc de declaração cxpressa fimtada por representante legJl do ôrgão ou entidade convenente. ou registro no
SICOi\ v- que a substitua. arestardo o atendinrerrto âs disposições legais aplicár,cis:
b) repassar os recuÍsos fina,'rcciros ao CONVENf,\TE. obedecendo ao cÍonogra.ma de desembolso
consta! e no Plalo de Trabalho, e contbrme o drsposto nas CLÁUSULAS eUARTA e eUINTA;c) ttotrficar a Càmara lvlunicipai da celebração deste Convênio, no przzo de até l0 (dez) dias, bem como
da liberação de recursos, no prazo 2 (dois) dias úteis. em conformidade com aLet 9.452, de 20 de março de
1997.
d) analisar a prestação dc contas dos recursos aplicados na consecuçâo do objeto deste Convênio. na forma e prazo
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tirados uo an no aí 5() da Portaria lrtcrmrnistenal MPDC,MFiCGU n" 424, de J0 de dezembro de 2
eltcraç<ies postenores: promoveudo a guarda dos docunrentos re rtivos à prestaçâo dc contis por 20 (vinte)
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contar do tónnino de rigência do convênio- podendo ntantê-los :

e) pronogar "de oficio" a vrgênciâ do Convênio antes do seu término, quando der causa a atraso na

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exalo periodo do atraso verificado.
f) cornunicar ao COI\VENENTE quaisquer irregularrdades decorrenles do uso dos recursos ou outras
pendências de ordenr técnica apurados duranÍe â execução desse Convênio e suspenderá a liberação de

recursos, írxando prazo de 45 (quaÍenta c cinco) dias para sâneamento ou apresentação de informações e

esclarecrnlentos, podendo ser prorrogàvel por igual periodo, conforme disposto no ârt. 57 e parágrâfos

se-gLrntes, da Ponarra lntermlnrsterial \4.PDGMI/CGU n" 424, de 30 de dezembro de 2016, e alterações
postenores, e

g) divulgar em sÍtio eletrônico rnstitucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a
cauia da devolução. nos casos de não execução rotal do ob1eto do convênio, extinção ou rescisão do

instrumcnto

1t - DO CO\VEI(E\TE:
a) executar o ob.leto pactuado na CLAUSULA PRMEIRA, <ie acordo com o Plano de Trabalho,
aplrcando os recursos financerros de que trata este convé rio, exclusivamente, no cumprimento do seu

objeto, adotando todas as medidas necessárias à sua correta execução;
b) \adotar todas as medidas necessárras à coneta execução deste Convênio;
c) aplicar os recursos financeiros de que trata este Convênro, na conformidade do Plano de Trabalho e,
gxclusivamente, no cumprimento do seu objeto;
d) rotiflcar os partrdos políticos, os srndicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, mm sede no
\lunicrpro, do recebrmento dos recursos financeiros à conta deste Convênio, no prazo de 2 (dois) dias úteis
corrtados da data da liberaçào dos recursos, na forma determinada no art. 2o da Lei ne 9.452, de 20 de
rnarço de 1997,
e) o convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de l0 (dez) anos,
coriiados da data enr que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentâção
da prestação de conti§,
f) manter os corrpro\artes originais das dcspesas arquivados, em boa ordem. no próprio local em que forenr
contabiltzados. e denrais docuntentos rclaciolados ao convênio. à disposição dos órgãos de controle intenro e

c\tcmo- pelo prazo de l() (dez) anos. contados dâ âprovação da pÍcstação de contas;
i' l; na hipótese de digitalização, os documentos orrginais serão conservados em arquivo pelo prazo de 05
(clnco) ânos dos julgamento das conta-s dos responsáveis concedentes e contratantes pelo Tribunal de
Contas da l-nião, findo o qual poderão ser rncrnerados mediarte termo;
g) apresentar, em cópra todo e qualquer documcn[o comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste
Convônro. a qualqueÍ t€rnpo e a cntério da CO).lCEDENTE,

S l) Caso essta dúvrda t'undada quartto â auenncidade.dos docurnentos ou [alsiicação de assinatura dere ser
soliçrtado autcnlicaçâo ou recouhecimento de firma,
h) observar, nos sen'rços ou aquisiçâo de bens vinculados à execução do obleto deste Corrvênio, as
cirsposrções contidas na Lei ne 8.6ó6, de 2l de junho de 1993, e demais normas federais pertinentes às
ircitaçôes e contratos administrativos, rnclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa
e/ou rnexrgibilrdade dc I rcr tação,
i) obsewar, por ocasião das contratações o disposto nos art. 2c e 4" Instrução NormativaÀÍP nol, de
lq/0lll0, no que couber,
i) rrrrlizar, qLrando da aplicação dos recursos deste Convênro, a nrodalidade pregão, preferencialmente na
orma eletrônica, nas contrataçôes de fornecedores de bens e/ou servlços comurs, nos termos da Lei n9
l0 520, de l7 delulho de 2002, e do regulamento previsto no DecÍeto ne 5.450, de ll de maio de 2005;
I l) O pregâo devc scr utilizado ua fonna eletrônica . salvo nos casos dc comprovada inviabilidade a ser justificada
pcla autoridade cornpeteute.
k) t'azer conser nos editais licitatórros o critério de aceitaLilidade de preços unitáuios, bem como critérro
eslatistrcos ou fixos de variações em relação a preços de referêncr4 mesmo nos casos em que a licitação
seja realrzada em regrnre de preço global.
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l) . rncluil regularmente no SICOW as rntbrn:ações e o documentos exigidos na Ponaria Intermrnr
n'42-+r2016. mantendo-o etualizâdo, e alterações posteriorcs, nrantendo-o atualizado;
m) regrstrar no SICONV, as atas e as rnformações sobre os parncrpantes e respectivas propos

lrciteçires, henr conro as rntbrn:ações referertes às dispensas e inexigibr lidades;
n) inclurr no SICON\'. antes da realizaçào de cada pagamento, ro minimo, as seguintes informações:

n. I - a destinação do recurso;
n.2 - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;

-\n J - o con$ato a que se refere o pagamento realizado,
n 4 - a metn etapa ou t'ase do Plano de Trabalho relative ao pagamento; e

n.5 - a comprovaçào do recebimerrto definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Srstema

das notas liscars otr documentos conÍábeis
o) tàcilitar a supeN'rsào do CO§CEDENTE, permitindo-lhe efetuar acompanhamento in loco e

fomecendo, sempre que solicitado, as inforrnaçôes sos documentos relacrtrnados com a execução do
obJelo deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação e aos

contratos,
p) "rpermitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, do Sistenra de Controle lntemo
do Poder Execuhvo Federal. bem como do Tribunal de Contas da Unrão, a qualquer tempo e lugar, aos

processos, documentos e informações retàrentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do

objero descnro na cLALrsuLA PRIMEIRA:
t1) rnserir cláusula, nos contrâtos celebrados para execução deste Convênio, que permita o livre acesso de
sc*rdores dos órgãos do CONCEDENTE, bem como dos ôrgãcs de controle intemo e extemo, bem como
do Tribunal de Contas da Uniào, aos documentos e Íegistros contábels das empresas contratadas, relativos
aos contÍaios celebrados para fim deste convênio;
r) ' responsabihzar-se por todos os ôncârgos de natureza trabalhista e previdencián4 decorrentes de
eventuals dernandas ludiciais relativas a recursos humaros utilizados na execução do obj eto deste
Convênio, bem como por todos os ônus trrbutários ou extraoÍdinários que incidam sobre o presente

Instrurlento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária
:irrecadadora.
5) assegurar e destacar, obngatoriamente, a paniotpação do Govemo r;deral e, em especral, da
Superintendência do l)esenvolvimento da Amazônia em toda e qualquer ação, promocional ou não,
relacionada com a erecução do objeto descriro na CLÁUSULA PRIMEIRA, e, obedecido o modelo-padrào
estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a nrarca do Govenro Federal nas placas, páneis e ouldoors de
identificação das obras e proJetos custeados, no todo ou em parte, com os recuÍsos deste Convênro,
cônsoante o drsposto na IJrstrução Nonnatlva nq 31, de l0 de setembro de 2003, da Secretana de
Comrntcaçào de Governo e Gestâo Estratégica da Presrdência da Repúblic4 ou outra norma que venha
substrtui-la,
t) responsabrhzar-se pela adrnrnistraçào, conservação, operaçãr e manutenção do objeto deste Convênio,
após o térmrno de sua vrgência, de modo a atender as finalidades sociais às quais se destina;
u) t'nanter e môvimentâÍ os recursos para atender à despesas na conta bancária especifica do convênio;
v) deposirar â conlrapârtida na conta especifica do convênio, em conformidade com os prazos
cstabelecrdos no cronograrna de desembolso clo plano de tra' alho;
rv) ciendficar da celebração desm convênio o conselho mruucrpal pela respectrva polihca pública onde
sJrá e\ecutada a ação orçamentari4 se houver,
r) .arcar com o pagarnento de toda e qualquer despesa excedente ílos recursos financeiros fixados na
CLAI.STJLA QUINT^.
z) informar ao concedente para firrs de registro no SIASG - Sistema lntegrado de AdministÍação de
Servtços Gerais os dados referentes à execução fisica e financeira dos contratos firmados em deconência
deste convenro crtjo valor seja três vezes superior ao limite estabelecrdo no an. 23, l, "a" da Lei 8.666/93,
nrantelldo-os atualtzados mensalmente.
ea) e vr:dado para o convenente estalrelecer conlrâto ou convênio com entidades impedidas de receber

(,

rial

das

r:cursos federars, //--.-..--.\
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bb1 manter um canai de conrunrcaçào cfetlvo, ao qual.se dará anpla publicidi Je, para o recebimen pela

tões,I-nrào de malrttstações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de s
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;
cc) a autonz^ção do convenente parâ que o concedente solicite, à instituição financeira albergante da conta
corrente bancárra da transferência, o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que neo houver a

devoluçào dos recursos llo prazo prevrsto no an 60 desta Portâna,
dd) a obngaçào do concedente em notrficar o convenente previamente a inscrição como inadimplente no
SICON\', quardo derectada-s rmpropnedades ou irregulandades no acomparhamento da execução do
obleto do instrumenro, devendo ser incluida no aviso a respectiva SecÍetaria da Fazenda ou secretariâ
similar, e o Poder Legrslativo do ôrgão responúvel pelo instrumento;

ee) J)ivulgar ern sitio eletrônico institucronal as informações referentes a valores devolvidos, bem como a

causa da devolução, nos casos de não erecução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do
instrumento;
ft) [nstaurar processo admrnistr.rlivo apuralório, inclusrve administrativo disciclinar, quando

constarado o desvio ou rnalverção de recursos públicos, irregulandade na execução do contrato ou gestão

fi:ranceira do instrumento. comunicando tal fato ao CONCEDENTE.

gg) outras obrigações possiveis na Ponaria lnterminrstetial MPÂ,ÍF |CGUl}f424/2016

CLíUSULÂ TERCf, IRA - vIGÊNCI.{

O preserrte Convênio terá vigôncra de l2 (doze) meses, contados a partir dâ data da publicação do extrato
oc conr inio no Dráno Ollcral da Unrão - DOU
Subcláusula plimeira - A vrgência deste Convênio poderá seÍ pronogada mediante termo aditrvo, por
solicrtação do CONVENENTE devidamente formalizada e justificada, e apresentada ao
CONCEDENTE, em no minimo, 30 (tnnta) dias antes do término de sua vigênci4 para apreciação e
deliberação
Subtláusula segunda - A eticácra de conrtnios. acordos, ajustes ou rnsl.rumenlos congêneres fica condicionado à
prLblicaça-o do rcspecir!o e\trato no Diárro Oficial da Uniâo. que será providenciado pela CONCEDENTE, no prazo
dc atc lt) (!intc) Jrits a contâr da sua assrnatura

CLÁI.SULA QUART.,I _ vALoR E DoTAÇÂo oRÇAM ENTÁRTA

Os recursos ftnanceiros para a cxecução do objeto deste Convênio estão fixados em R$ 270.000,00
(Duzentos e sêtenta mil reais), e serão alocados de acorfo com a seguinte classilcaçâo orçamentána:

l) R$ 250 000,00 (Duzentos e cinquenta mil rears), de recursos do Orçamento do CONCEDEN'I'E,
arravés do PROGRAI\,ÍÂ/ÂÇÀO t S O9 t 2029 8902 0051

ir) \atureza da Despesa: 4 4 40 42

h) Fonte: 188

c) Notas de Empenho: 2018NE800404

2) RS 20.000.00 (Vinte mil reais) relativos à contrapartida do CONVENENTE de que tÍatâ o Art 74 da
Lei n' I i 473 de 08 cle agosto de 2017 - LDO 2018

Subcláusula Prinrcira - O CONVENENTE se obriga a incluir em seu orçamento os
sLrbnrojetos,/subatividades contemplados pelas ransferências dos recursos recebidos para a execução deste
Convôtllo, conforme dtsposto no §6' do an l' da Ponaria I rterministeria] MPDG^/ÍF/CGU n'424, de 30
rlr, ilezembro de 2016, e alterações postenores

Subcláusuls Segunda - Em caso de ocorrêncra de cancelarnento de Restos a Pagar, o quanútativo das
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido ate a etâpa qtie apresente funcionalidade,
mediante aprovação da CON(IEDE\TE
Subclárrsula Terceira - Conro se rrata o refcrido aJrste da aplrcação clo Regirne Simp
rredrtlas- confomrc o Art 66 da Portaria n" 42.4t2tll(t

lificado scrão adotadas as
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( LAt suLA QLrI\T.{ - LtBIRÂÇÂO DOS RECLRSO.i

Os recursos financerros lelativos ao repasse da CONCEDENTE e à contrapaÍtida do CONVENE
destinados à execução do objeto deste Convênio, serão depositados na conta especifica vinculada
presente instrumento, em conformidade com os pri\zos estabelecidos no cr'Jnograrna de desembolso
constantc no Plano de Trabalho aprovado, exclusivamente em instrtuições financeiras controladas pela

Llnião,
Subcláusula Primeira A movrmentação da conta especifica referida no "caput" somente poderá ocorrer
meclia-nte credito na contâ bancária de titularidade dos fomecedores e prestadores de servtço, para
pagânrento de despesas ou para aplicação no mercado financeiro, na forma da Subcláusula Segunda desta

Clâusula, facultada a dispensa desse procedrmento nos seguintes casos, em que o credito poderá ser

realizado em conta bancaria de titularrdade do próprio convenente, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário final da despesa
a) Por ato da autoridade máxima da concedente;
b) No ressarcimento à convenente por pâganrentos realizados as próprias custas, decorrente de
atrasos na liberação dos recursos pelo concedenle e em valores alérn da contrapartida pactuada;

Subcl:iusula Segunda - Os recursos. enquanto não utilizados, serào obrigatoriamente aplicados em
cadenretas de poupalça de rnstituição finarceira pública f"deral, se a previsão de seu uso for igual ou
superior a urn mês, ou ern fundo de aplrcação f,rnanceira dê cuÍto prazo ou operaçào de nrercado úerto
lastreada em titulos da divida públic4 quando a utilização desses recursos verificar-se em prí\zos menores
que um mês, em conformidade com o art. Il6,§4', dal.ei 8.666, de 2l dejunhn de I993.
Subcláusula Terceira - Os rendinrentos apurados em aplicações no mercado frnanceiro serão
obrigatonamente compulados a cÍédrto do convênio e aplicados, exclusivamente, na execução do seu

objero, su1ertos às mesuras condições da prestação de contas, não podendo ser considerados como
cônrr:lpartida.

Subcláusula Quarta - A liberação dos recursos ocorrerá em PARCELA ÚXlCa u frm de atender o
cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho e fica condicionada à,
Subcláusula quintâ - Para o recebimento da parcela unica dos Íecursos o convenente deverâ comprovar o
aporte da contrapartlda e ocorrer o aceite do processo licrtatóri: da SLrDfuM. A contrapanida deverá ser
deposrtada na conta bancária aspecifica do convênio enr conformidade com os prazos estabelecidos no
cronogranra de desenrbolso

(rLÁLSULA sExrA - ALTER{ÇÃo no couvÊNlo
Este Convênro poderâ ser alterado mediante proposta do CONVENENTE, devidamente formalizada e

Justificâda, a ser apresentada à CONCEDENTE para anâlise e decisão, em, no prâzo minimo de 30
(trinta) dias antes do ternrino da vigência, sendo ved4-<ia a alteração do obJ€:, descrito na CLÁUSULA
PRIMEIRA

(.LÁLSLLA SÉTIyT CoNTRoLE, AC]0MPANHAMENTO, FIsCALIzAÇÂo E
(;ERENCTAMENTO
E prerrogativa de a CONCEDENTE conservar a autoridade nornrativa e exerceÍ controle e

acompanhamenlo sobre a execução, mediante a supervisão e o acompaúamento das atrvidades lnerentes
ao objeto deste Convênlo
Subtláusula Primeira - A prerrogatrva discriminada no câput será exercida pela Coordenação Geral de
fonvênios e monitoramenlo da Drretoria de Planelamento e aniculação de politicas, da Sudam,
r*sponsavel pelas ações de acompanhanrento na condiçào de representante da CONCEDENTE, que
podera valer-se de todos os recursos tecnológicos adequados ao acompanhamento do objeto, inclusive no
r.3iàcronamento direto com os representautes do CO§EN F\TE.
Subcláusula Segunda .E prerrogativa da Drretora Colegiada da Sudam a decisão de assumir ou não
transferir a responsabrlidade pela execução, no caso de paralisação, ou de fato relevante que veúa a
ocorrcr, bem como delegar competência ou firmar paÍceiras com outros órgãos, ou entidades públicas UE

I j
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Subcláusula Terceira - A execução do objeto deste Convênro será acompaúada pelâ CONCEDENTE
acordo com a Ordern de Sen,rço Nr 00i /2015 DIPLAN, ou outra que vler a substituir, apôs as quais

serão enritrdos os respecnvos relatorios crrcrmstanclados, sem preluizo de outras rnedidas .lulgadas
necessánas para garantrr a plena e regular execução tisrca do objeto.
Subclárrsula Quarta - A CONCEDENTE deverá designar representante paÍa o acompanhamento da

execução deste Convênro, registrando-o no SICONV na f,.rma disciplinada no art. 53 a 58 da Portaria
Interministerial II{PDG,1\4FiCGL n" 424, de 30 de dezembro de 2016 e alterações posteriores.

Subcláusula Quinta Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive os

proverrientes das receitas obtrdas nas aplrcações finânceiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado,

serão devolvidos à Conta L,-nica do Tesouro, no pÍztzo irnprorrogável de 30 (trinta) dias da conclusão,
denúncia, rescrsão ou cxtinção do instrLrmento, sob pena da rrnediata instauraçào de tomada de contas

espccral do responsável. providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente.

CLÁUSULA OITAVA _ PRESTAÇÀO DE CONT.{S

A Prestação de Contas dos recursos Íinarceiros transferidos pela CONCEDENTE, dos recuÍsos de

conrapartrda e os de rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, deverá ser apresentada

na fornra estabelecida pelo an. 59 da Ponana lnterministenal MP,TTVIF/CGU n" 424/2016, no prazo máxirr,o

de 60 (sessenta) dias contados do térmrno de sua vrgência, compondo-se, além dos documenlos e

rnfornrações apresentados pela CONVENENl'E no SICON!', do seguinte.
I - Relarorio de Cumpnmento do Obleto.
ll - tleclaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
III - conlprovante de recolhimento do saldo de recursos, quardo houver; e
IV - termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter os documentos
relacronados ao instrumento, nos termos do § 3" do an. 4'desta Portana.
SubcLiusula Primeira - Caso a prestação de contas não se.ia aprovada, exauridas rcdas as providências
clbíveis para regularização da pendência ou reparaç& do dano. a autoridade competente, sob pena de
r espon sabilização sohdàrr4 regrstrará o lato no SICOW e adotará as providências necessárias à
rnstâuração da Tomada de Contas Fspecial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial
de contabrhdade a qr.re estiver jurisdrcionado para os devidos registros de sua competência.

§qpcláusula Segunda - As despesas realizadas com inobservância das hipóteses vedadas, conforme art.
38 da Portaria h:ermrnrstenal no 424, de i0 de dezembro de 2016, e alterações posteriores, estarão sujeitas
à glosa, quando da anârse da prestaçâo de contas

Subrláusula Tcrceira - Quando não for ohservado o prazo de 60 (sessenta) dias, na forma descrita no
clrput, para apresenraçào da prestação de contas, a CO)'ICEDENTE estabelecerâ o prazo máximo de
quarenta e cinco dias para sua apresentaçào, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da
aphcação no rnercado tinarceiro, atualizados monetariamer te e acrescidos de juros de mor4 na forma da
Lei.

Strbcláusula Quarta - Se, ao término d«.r últrmo prazo estabelecrdo, o CONVENENTE não apresentâÍ a
prcstação de contas nem devolvcr os recursos, a CONCEDENTE r-egistrará a rnadimplência no SICOW,
por ontrssâo do dever cle prestar contâs e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que
.'5ilver vrnculado, para fins de instauração de tonrada de contas especial sob aquele argumento e adoção de
outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilrzação solidána.

CLÁUSULA !io\A _ DENÚNCL{ E RESCISÂo

Este Convênio poderá ser denuncrado. a qualquer tempo pelos particlpes, e rescindido de pleno direito,
lndependentemcnte de interpelação ludicral ou ertrajudrcial, por descumprrmento das normas
estabcler:rtlas na iegislação vieente. por rnadirnplemento de quarsquer de suas cláusulas ou condições, ou
oria superventêncta de norrna legal ou de fato que o tome materral ou Íbrrnalmente inexecutâvel, sem

se sltuem prórimos ao local de execução do objeto do convênio.
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quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos paíícipes as responsúilidades das obr
decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-se-lhes os beneficios adquindos no
periodo.

Subcláusula única - Constituem motivos paÍa rescrsão deste Convênro:

a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas,

b) constataçào, a qualquer tempo, de falsidade ou ineorreção em qualquer documento apresentado; e
c) veriticação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauÍação de Tomada de Contas

Especial
d) na hrpótese de inexistência de execução financeira após I 80 dras da liberação da I 

o parcela do recurso.

Parágrafo ünrco A rescisão do rnstrumento, tluando resulte tano ao erário, enseja a instauração de tomada

de contas especial, excelo se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no

último caso, da continurdade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas
ouras irÍegulaÍidades decorrentes do ato praticado

('LAUSULA DECIYA - RESTITUIÇAO DE RICURSOS

Quando da conclusão do obleto pactuado, da denuncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, os

saldos financeiros rcmanêscentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas. serão devolvidos à CONTA ÚNtCe UO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.4.,
em lavor da Uniào. por meio de Guia de Recolhinrento da União - GRU, disponivel no site
\,.I1v.t€iouro.fazenda ,iov br, ponal SIAFI, rnformando a Unidade Gestorâ (UG) 510001 e Gestão 00001
( fesoLrro). o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas

çibtidas nas aplicaçõ;s financeiras realrzadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha
l:lrr.rdo aplicaçào, infonnando o número e a data do Convênio;

Subcláusula primeira -Para os instrumentos em que nào tenha navrdo qualquer execução fisicq nem

utilização dos recursos, o recolhrmento à conta única do Tes ruro deverá ocorreÍ sem a incidência dos juros
de mora, sem preluizo da restituiçào das receitas obtidas nas aphcações financeiras realrzadas.

Subcláusula segunda - A devolução prevista na subcláusula primeira, em decorrência da utilização parcial
dos recursos, serà r'ealizada com observância da proporcionalidade de participação tanto da
CO\CEDENTE. quanto do CONV-ENEN I'E, na alocação dos recursos previstos neste Instrumento,
rndependentenrente da época em que foram aponados.

Subcláusula terceira Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o concedente deverá
soli,:itar a institurção ílnanceira albergantc da conta corrente especifica da transferênci4 a devolução
rmediala. para a conta únrca do lesouro \acional, dos saldos remanescentes da contâ corrente especifica
rl'r rrstrrrrnento. de acordo corr § 2'do An ó0 da Ponaria no 424i2016.

Subcláusrrla qualtâ - Nos casos em que a devoluçào de recursos se der em função da nâo execuçàr do
ob3eto pactuado ou devrdo a exnnção ou rescisào do instrunrento, e obrigatória a diwlgação em sítio
eletrôntco instrtucional. pelas concedente e convenente, das informações referentes aos valores devolvidos
e dos mottvos que deram caLrsa à referida devolução, confor. ne § 3" do Art 60 da Portaria n" 42412016.

CLÁTjSULA DÉCIMA PRIIVIEIRA _ PUBT,ICA(]À()

.À publicação do extrato deste Convênro no Diário Ofrcial da Unrão '. DOLr, ou de seus aditamentos, é
condrção indispensável para sua eficácia, e deverá ser providenciada pela CONCEDENTE no prazo de até
l0 (vinte) dras a contar da respechva assrnatura

Subcláusula única Aos âtos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompaúamento e

ções
o

fisc'r[zaçào da execrrção e a prestação de contas dos instrutnentos será dada publicidade em sítio el
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Acordam os participes, ainda, as seguintes condições:

e) 'Iodas as comunrcaçôes relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas,
quzurdo realizadas por intermédio do SICONV;
b) As comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SICONV serão consideradas como regularmente
efetuadas. se entlegues por protocolo ou remetidas por correspondência, via aviso de recebimento,
devidamente comprovadas por conta, no enderego das partes; c) As exigências que não puderem ser

cumpridas por melo do SICONV deverão ser supridas através da regular instrução processual e nele
regisnados
d) Este convênio e sua execução se suleitam às normas do Decreto n'6.170, de 25 dejulho de 2007, bem

conn do Decreto n' 91.872, de 23 de dezenrbro de 1986 e da Portaria lrtermintsterial n" 47412016.

e) Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo deste ccnvênio pode ser reduzrdo até a
etapa que apresente funcronalidade.
f) Fica ciente o convenente sobre a não sujeição ao sigilo bancáuio, quanto á Uniào e respectivos órgãos de

controle, por se tratar de recurso público
g) Deve ser obedecido o artigo 71, VI, "a', da Lei n" 9504120017, quanto á transferência de recursos no
pcliodo de 03 (três) meses que antecedem o período elejtoral de 201 8,.

h ) Fica ciente o convenente sobre a não sujeição ao sigilo bancârio, quanto á União e respectivos órgãos de
controle, por se tratar de recurso público.

cLÁusuLA DÉctMA l'ERCETRÂ- FoRo
Para dirimir quarsquer dúvidas. casos omrssos ou qualsquer questôes onundís do presenle Instrumento,
que não possanr ser rcsolvrdas pela medração administrativa" as partes elegenr o Foro da Justiça Federal,
Scçào Jrrdrciárra do Estado de Para
E. por assim estarem prenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e inenwrciável cumpnmento
dos tern)os do preserrte Instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, que vão assinadas pelos paÍicipes e duas testemunhas, para que produza seus juridicos e

legais efertos. em Juizo ou fora dele

Belém-PA,0,de lul//t0 de 2018

Pcla ( oncedente
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TERMO DE ADESAO AO OBJETO PADRONIZADO

Declaro ainda estar ciente que a desistência da adesão ao objeto

padronizado, ensejará sumariamente o cancelamento do respectivo

empenho, a não formalização da celebração do convênio ou a sua

extinção automática, caso já tenha sido assinado.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de Abril 2018.

e-mai I : compres@6an toan ton i odol este.mt.gov.br
Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292R232-CEP.78.628-000

Santo Antonio do Leste/MT

Santo Antonio do Leste

Declaro, para os devidos fins administrativos e efeitos legais junto a

SUPERINTENDÊITICIR OO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM,

que o município de SANTO ANTONIO DO LESTE.MT, inscrito no CNPJ sob

o np 04.2!7.362/0001-90, em relação à Proposta de Convênio ne

02763912078, adere ao Objeto Padronizado de Aquisição de Veículo

Rodoviário, disponível no endereço eletrônico www.sudam.sov.br.



P.tll.5.A.t
Fr-§ í!t

SUDAM RU

MINISTÉRIO DÁ INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIÂ DO DESENVOLVIMENTO DAAMAZÔNIA

OBJETOS PADRONIZADOS PARA CONVÊNIOS
DE AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS.

O proponente deve escolher a descrição do objeto conforme descrito na Tabela

1, atentando para o tipo de utilização de cada descrição do objeto.

Os itens que irão compor o plano de trabalho do objeto padronizado estão

descritos com o valor máximo. por Estado da Amazônia Legal, na Tabela 2 e 3.

O proponente poderá utilizar ouüos equipamentos não existentes na Tabela 2 e
3, deste que esteja contido no SINAPI ou SICRO.

A formalização da adesão ao objeto padronizado será realizada através da

assinatura do Termo de Adesão (Anexo I), que deverá ser incluído na Aba PÍojeto

Básico/Termo de Referência do SICONV.

Tabela l. Objetos padronizados e suas características de utilização.

4
I

t

I

rL

l\

Objeto padronizado Utilização
Aquisição de Patrulha Mecanizada
Agrícola.

Quando se destina à aquisição do conjunto
de trator e implementos exclusivamente
para finsjrgricolas.
Quando se destina à aquisição de
Caminhão ou caminhões com o seu
referido implemento rodoviário.

Aquisição de Maquinário Quando se destina à aquisição de
maquinri,rio e implementos voltados para
atividades da construção civil ou para fins
agrícolas.

o

Aquisição de Veículo(s) Rodovirírio(s)
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OBJETO:
AQUISIÇÃO DE VEiCULO RODOVIÁRIO

JIiSTIFICATIVA:
O Município de Santo Antonio do Leste e um município do estado de Mato Grosso, com uma área territorial de
3.600,71 l Km'1(Fonte IBCE 2015, distante a 370 km da Capital. Pela última estimativa populacional do IBGE, possui 4.72E
habitantes. No municipio destaca-se na produção agrícola em grade escala tendo como agentes os médios e grandes produtores,
porénr a produção de hortifrutigranjeiro é feito pelos pequenos produtores e agricultores da agricultura familiar.A agropecuária
lem como principais culturas soja, algodão, milho, feijão, milheto e sorgo. A maioria dos pequenos proprietários rurais possui

capacidade produtiva limitada em função da falta de capital para investir na atividade agricola. A aquisição de um caminhão
rrucado objeto que compôe o plano de trabalho da presente será para reforçar a patrulha rodoviária do municÍpio na manutenção

em estradas vicinais que constituem vias de acesso entre o agricultor especialmente os pequenos e os agricultores da agricultura
familiar e os centros urbanos.

Portanto, o objetivo ao adquirir este veículo será para proporcionar melhores condições para o escoamento da produção
rugrícolas através das estradas vicinais em um bom estado de conservação e também possibilitar o transporte dos insumos
produtivos para dentro das propriedades da agricultura familiar. Serão atendidas 720 famílias nas comunidades/assentamentos.
Com a execução do convênio espera-se promover a permanência das famjlias no campo aumentando a renda da agricultura
r'irnriliar. Os recursos financeiros necessários para a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO RODOVIÁruO PARA O MLTNICIPIO DE
SANTO ANTONIO DO LESTE.MT, será apoiado por meio de recurso oriundos do Orçamento Geral da União, consignados à
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM via Emenda Parlamenta lndividual n" 25470003 do Deputado
Federal Carlos Bezerra e contrapartida financeira do Município.

I - DADOS DO CONCEDENTE

CONCEDENTE:
20602

NOME DO ÓRGÃOóRGÃO SUBORDINADO OU UG:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZOMA

CPF DO RESPONSAVEL;
6 t.1.5i5.872-68

NOME DO RESPONSAVEL;
PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL:
Rua Barão de ldaia, 1210, Res. Laranjeiras Casa 149 - Flores

CEP DO RESPONSAVEL:
6905E-44E
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2 . DADOS DO PROPO\E\TE
P.M.S.A.L
FI-S Nt

PROPONENTE;
0.1.21 7.362/0001-90

RU8_J

RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

U

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
RUA PROJETADA OI. SN

CID.{DE:
SANTO ANTONIO DO LESTE

UF:
MT

CODIGO
MUNICíPIO:
r 098

CEP:
7E62E000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
6634881292

BAI\CO:
r 04 - cAIxA ECONOMTCA

AGÊNCIA:
3927-6

CONTA CORRENTE:
0060710048

CPF DO RESPONSAVEL:
i26.034.369-53

NOME DO RESPONSÁVELI
MIGI- EL JOSE BRU].IETTA

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL:
.\VENIDA ARARAS, 587 - CENTRO

CEP DO RESPONSÁVEL:
78628000
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5



{ . D.{.DOS DO EXECUTOR/VALORES
P.M.S.A.t
FLS ítie

vALOR GLOBAL:

\.ALOR DA CO\TR-A.PARTID.{: R$ ,00

Ano Valor v\.ALOR DOS REPASSES:

2018 R$ 250.000,00

\.ALOR DA CONTRAPÀRTIDA FIT'ANCEIRA: R$ 70.000,00

\.ALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0,00

\/ALOR DE RENDI}'IENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

I\ICIO DE \/IGENCIA: 25107t2018

FIM DE VIGENCIA: 25/0U2020

YIGÊNCIA Do coNvÊNIo: 2020

tÁga
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5 - PLANO DE TR,{BALHO
P.M.S.A.L
F!_5

Rl!Meta no: I

6 - CRONOCRÂMA DE DESEMBOLSO
SUPf,RINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA

Especificação: AQUISIÇÃO DE VEiCULO RODOVIÁRIO PARA O Mt NICiPIO DE SANTO ANTONIO DO MT

Unidâde de Medidâ: UN Quântidade: 1.0 Valor: R$ 32ô.000,00

Iníclo Previsto: 0l i'l l,/2018 Término Previsto; 01/07/2019 R$ 320.000,00

UF: MT Município: 1098 - SANTO ANTONIO DO LESTE CEP: 78628-000

Endereço: ZONA URBANA

Etapa/Fase n': I

lispecificaçâo:
LESTE.MT

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO RODOVIÁRIO PARA O ML'NICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

Quantidade:
I,O UN

Valori
R$ 320.000,00

Início Previsto:
0li I l/2018

Tórmino Previslo:
0t t07 t20t9

ll ES DESEMBOLSO: Junho ANO: 2019

META N': I VALOR DA META: R$ 250.000,00

PARCELA N": I

DESCRIÇAO: AQUISIÇAO DE VEICULO RODOVIARIO PARA O MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE.MT

vALOR DO REPASSE: R$ 250.000,00

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MLNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

MES DESEMBOLSO: Junho ANO: 2019

\t[T.\ N'r I VALOR DA META RS 70.000,00

DESCRIÇÀO: AQUISIÇÀO DE VEiCULO RODOVIÁRIO PARA o MI.]NICÍPIO DE sANTo ANToNIo Do LESTE.MT

\ ÁLOR DO REPASSE: R$ 70.000,00 PARCELAN': I

Relatório emitido em 29lOBl20'19 11'2611 Página 4 de 6

)

Valor Global:



P.M.S.A.L
r§ §i r

E - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

9. PLANO DE APLICAÇÁO CONSOLIDADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL DE NO MÍNIMO 22OOO

UTIL I5350 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,7M, POTENCIA 23E CV
CAÇAMBA METÁLICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE
coMPosrÇÂo srNAPr 377ssl37734)

KG,
OM

0Mr-

i!ATUREZA DA AQUISIÇAO; Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449052

ÊNDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: ZONA URBANA

CEP: 78628-000 UF: MT MUNICIPIO: 1098 - SANTO ANTONIO DO LESTE

UNIDÀDE: UN QUANTIDADET 1,00 V. UNITARIO: R$ 320.000,00 V.TOTAL: R$ 320.000,00

OBSERVAÇÃO:

\,\TL'REZA DA DESPESA

Código Recursos Contrâpaíida Bens e
Serviços

-1.19052 RS 320.000,00 R$ 320.000,00 R$ 0,00

TO1"\L CERAL: R§ 320.000,00

Relatório emitido em 2910812019 11.26'l'l Página 5 de 6

Totâl ReI!dimento de
Aplicação
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Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de pÍovajunto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a kansferência de recursos ori
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

ProponenteLocal e Data

Pede Deferimento.

P.M.s.A.
IO - DECLARAÇÃO H-s Ni

rI . APROVAÇÁO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do Órgão ou Entidade

l2 - ANEXOS

Comprovatrtes de Capacidade Técnica e Gerencial

LaA
oll

r.t-ome do Arquivo:
DECLARAÇAO CAPACTDADE TECNICA jpg

Comprovaçilo da Contrapartidg

n"ome do Arquivo:
DECLAR,{ÇÃO DE CONTRAPARTIDÀ ATUALIzAÚAJpg

Documentos Digitalizados do Convênio

r.-ome do ArquiYo:

CON\/E\IO N'8677002018 - SANTO ANTONIO DO LESTE - MT.pdf
PUBLTCAÇÕES 27JUL20 l 8,r.pdf
PUBLIC-A.ÇÔE 27JUL20 I 8.pdf
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P.M.S.A"t
FLS NTf

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENOENCIA DO OESENVOLVIIVIENTO OA AMAZONIA - SUDAM

1. TERt\itO AOTTTVO AO CONVÊN|O N" 867700/2018.
OUE ENTRE SI CELEBRAI\4 A SUPERINTENDÊNCIA OO
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA E A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO AN;ÔNIO DO LESTE/MT

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM. INSCTiTA NO CNPJ/MF SOb O N9

09.203.665/000 1-77. com sede na TV. Antonio Baena,1113, Marco, Belém - Pará. CEP 66.093-082, doravante
denominada CONCEDENTE. neste ato repÍesentada pelo seu Superinlendente, Sr. PAULO ROBERTO
CORREIA DA SILVA, portador da Carteira de ldentidade no 2775686 SESEP/AC e do CPF/MF no ô14.535.872-
68, residente e domiciliado na Travessa Dom PedÍo, n" 575, Edificio Quadra Residence, apto. 501 - Umarizal,
CEP: 66050 -100, Belém/PA e a PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, com sede na
Rua Projetada 01, s/n - Centro. CEP 78628-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.217.362/0001-90,
denominada CONVENENTE, represenlado pelo Prefeito MIGUEL JOSÉ BRUNETTA. brasileiro, portador da
CerteiÍa de ldentidade N" 1427577 SSP/PR e do CPF/MF n" 326.034.369-53, residente e domiciliado no
rêÍeÍido Município, Av. das Araras -Ad 34 lote 10 e 11 - Centro, CEP 78628-000, resolvem celebrar o presenle
Termo Aditivo, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101 , de 04 de maio de 2000. no que coubeÍ,
na Lei de DiÍetÍizes OrÇamentárias do exercício 2018, no De(leto Federal ne 93.872, de 23 de dezembro de
1986, no Decreto Federal no 6.170. de 25 de Julho de 2007 e alterações, regulado nâ Porlaria lnlerministerial
MP/MF/CGU n" 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraçôes e consoanle o processo no. CUP
59004.000635/2018-57. mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo
Constitui ob.leto do presente Termo Aditivo, o acréscimo da contrapartida do convênio 86770012018 no valor de
R§ 50.000,00 (cinquentã mil reâis). com justificativa constante nos autos e no SICONV, devendo a nova
contrapartide totalizar RS 70.000.00 (setenta mil reais) com o plano de trabalho devidamente aprovedo que
passa a Íazer parte integrante desse instrumento. independente de transcriçáo.

cúusuLA SEGUNDA - oA RATTFTcAçÀo

Ficam ratificadas as demais Cláusulas do Convênio não alteradas por este aditivo.

cúusuLA TERcETRA - DA PUBLTcAçÂo

E por estarem plenamente de acordo, Íirmam o presente Termo Adilivo em 3 (três) vias de iguel teor e Íorme,
para sÓ efeito, que vâo assinadas pelos participes e duas lestemunhas abaixo nomeadas e identiÍicâdas para
que produzâ seus juÍídicos e legais efeitos. em Juízo ou fora dele.

Belém-PA. de de 2019

Pela SUDAM

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA
Sut)eÍintendente da SUDA[/]

Pela Prefeitura Municipal

Preleitô icipal Santo Antônio do Leste

NOI\,E COMPLETO

CPF/MF:CPF/MF

TESTEMUNHAS:
NOME COMPLETO:
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DAAMAZÔNIA

Tabela 2 - Máquinas e equipâmentos para a composição do objeto padronizado com o preço máximo para os Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Maranhão e

Mato Grosso.

l,(,I lc Rcf Descriçâo das Especificaçõcs Mínimas AC AM MA

COMPOSIÇÃO
SINAPI

377 48
37728

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL
I43OO KC, CARGA UTIL MAXIMA 97IO KC,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M,
POTENCIA I85 CV, COM CARROCERIA
FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA
TRANSPORTE GERAL DE CARCA SECA
DIMENSOES APROXIMADAS 2,5 X 5,5 X
0,50 M

(Jnid R$ 247 .957 ,38 R§ 203.573,71 R$2tI.015,64 RS 213.14 t.90 RS 204.ó36.84

Unid RS 270.633,60 R§ 226.249,93 RS 233.69 t .86 RS 235.818,12 RS 227.3 t 3,06

coMPosrÇÁo
SINAPI

37755
37732

R§ 256.446,56 R$ 259.003,52

Unid R$ 322.112,48 R$ 2ó8.738,46

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL
I43OO KG, CARCA UTIL MAXIMA 97I O KG,
DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M,
POTENCIA I85 CV, COM CACAMBA
METALICA BASCULANTE COM
CAPACIDADE DE 8 M3

coMPostÇÃo 37755 15350 KC, DTSTANCIA ENTRE EÍXOS 5,17

Unid R$ 300.87 1.22 RS 241 .497 ,20

COMPOSIÇÂO 37148
SINA PI 3773s

SINAPI 37734 M, POTENCIA 238 CV, COM CACAMBA
ME I ALICA tsASCULAN I L COM
CAPÂCIDADE DE IO M]

RS 277 .687 ,82 RS 280.244.78 R$ 270.016,94

:ri
.ü

R$ 248.775,68

I!Ptâ3
'A'tt

D

Unid. ÂP M'T

CAMINHAO TRUCADO, PT,SÚ BRUTO
TOTAL 22OOO KC, CARGA UTIL MAXIMA
I5350 KC, DTSTANCIA ENTRE EIXOS 5,I7
M, POTENCIA 238 CV, COM CARROCERIA
FIXA ABERTA DE MADEIRA PARA
TRANSPORTE GERAL DE CARCA SECA
DIMENSOES APROXIMADAS 2.5 X 7.5 X
0,50 M
CAMINH.{O TRUCADO. PESO BRUTO
TOTAL 22OOO KG, CARGA UTIL MAXIMA


